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assunto: apurar possível violação aos princípios administrativos e improbi-
dade administrativa de servidora da UEPa
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, inciso Vii do regi-
mento interno do csMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
•Processo º 000290-151/2019 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Belém
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades no contrato de locação n.º 
127/2018-SESMA/PMB, firmado pela Prefeitura Municipal de Belém
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, inciso Vii do regi-
mento interno do csMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
•Processo º 000275-940/2020 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público federal
requerido(s):câmara Municipal de Marabá e associação dos servidores da 
reforma agrária de Marabá
origem:11ª PJ de Marabá
assunto: apurar irregularidade de emenda parlamentar de vereador, desti-
nando verba pública para a associação dos servidores da reforma agrária 
de Marabá, a qual supostamente não teria inscrição no cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica nem registro junto ao iNcra
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da pro-
moção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, inciso Vii do regimento 
interno do csMP e art. 27, § 1º da resolução n.º 007/2019-cPJ, pois não 
existem mais diligências a serem cumpridas pelo Órgão Ministerial.
itens 1.6.1 a 1.6.10, votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho superior; Manoel santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Ma-
cieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do socorro 
Martins carvalho Mendo, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Me-
drado (relator). registrou-se o impedimento em votar da Exma. conselheira 
rosa Maria rodrigues carvalho, conforme disposto no art. 37, § 5º do regi-
mento interno do Egrégio conselho superior do Ministério Público.
Publique-se nos termos do art. 18 do regimento interno do csMP.
Belém, 30 de novembro de 2021
fraNcisco BarBosa dE oliVEira
  Procurador de Justiça
secretário do csMP

Protocolo: 735831
coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
acÓrdÃo N° 017 /2021 – cPJ
recUrso adMiNistratiVo
Processo Nº 017/2021- cPJ (ProtocoLo Nº 37676/2019)
rEcorrENtE: carlos aUGUsto da silVa BoUÇÃo
rEcorrida: ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa
rElator: ProcUrador dE JUstiÇa NElsoN PErEira MEdrado
EMENta: rEcUrso adMiNistratiVo. dEcisÃo da ProcUradoria-GE-
ral dE JUstiÇa QUE iNdEfEriU o PEdido dE MaNUtENÇÃo do aU-
XÍlio–saÚdE E dEtErMiNoU o dEscoNto dos ValorEs PErcEBidos 
PElo rEcorrENtE. iNcoMPEtÊNcia do colÉGio dE ProcUradorEs 
dE JUstiÇa Para rEVEr oU Modificar dEcisÃo do ProcUrador-GE-
ral dE JUstiÇa, Por sE tratar dE ato dE GEstao, QUE NÃo dEsBor-
doU os liMitEs da lEGalidadE. rEcUrso NÃo coNHEcido.
dEcisÃo: acordaM os MEMBros do EGrÉGio colÉGio dE ProcU-
radorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, Por UNaNiMidadE, PElo 
NÃo coNHEciMENto do rEcUrso, Nos tErMos do Voto do rElator. 
rEGistrado o iMPEdiMENto dos ProcUradorEs dE JUstiÇa aNto-
Nio EdUardo BarlEta dE alMEida. rEGistrada a sUsPEiÇÃo das 
ProcUradoras dE JUstiÇa MariZa MacHado da silVa liMa E rosa 
carValHo rodriGUEs carValHo.
BElÉM (Pa), 04 dE NoVEMBro dE 2021
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador-Geral de Justiça, em substituição
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça, em substituição

Protocolo: 735996
coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
acÓrdÃo N° 015/2021 – cPJ
recUrso adMiNistratiVo
Processo Nº 001/2020- cPJ (ProtocoLo Nº 533/2020)
rEcorrENtE: aNdErsoN saNtos dE soUsa
adVoGado: Marcos roBErto da cUNHa NadaloN oaB/Pa Nº 16235
rEcorrida: ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa
rElatora: ProcUradora dE JUstiÇa lEila Maria MarQUEs dE MoraEs
EMENta: rEcUrso adMiNistratiVo. dEcisÃo da ProcUradoria-
GEral dE JUstiÇa QUE aPlicoU PENalidadE ao rEcorrENtE, Nos 
aUtos do ProcEsso adMiNistratiVo disciPliNar Nº 043/2019-MP/
sGJ-ta. aUsÊNcia dE assiNatUra da PEÇa rEcUrsal PElo adVoGado 
do rEcorrENtE, rEGUlarMENtE iNtiMado Para saNar VÍcio sUPra 
dEstacado. dEcisÃo MaNtida. rEcUrso NÃo coNHEcido.
dEcisÃo: acordaM os MEMBros do EGrÉGio colÉGio dE ProcUra-
dorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, Por UNaNiMidadE, PElo NÃo 
coNHEciMENto do rEcUrso, Nos tErMos do Voto da rElatora. rE-
Gistrado o iMPEdiMENto da ProcUradora dE JUstiÇa rosa Maria 
rodriGUEs carValHo.
BElÉM (Pa), 07 dE oUtUBro dE 2021
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 735991

coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
acÓrdÃo N° 018 /2021 – cPJ
recUrso adMiNistratiVo
Processo Nº 018/2021- cPJ (ProtocoLo Nº 3520/2021)
rEcorrENtE: ProMotora dE JUstiÇa saBriNa daiBEs aMoriM saNcHEZ
adVoGado: daNiEl KoNstadiNidis oaB/Pa 9.167
rEcorrida: ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa
rElator: ProcUrador dE JUstiÇa NElsoN PErEira MEdrado
EMENta: rEcUrso adMiNistratiVo. dEcisÃo da ProcUradoria-GE-
ral dE JUstiÇa QUE iNdEfEriU o PEdido dE MaNUtENÇÃo do aU-
XÍlio–saÚdE E dEtErMiNoU o dEscoNto dos ValorEs rEcEBidos 
PElo rEcorrENtE. iNcoMPEtÊNcia do colÉGio dE ProcUradorEs 
dE JUstiÇa Para rEVEr oU Modificar dEcisÃo do ProcUrador-GE-
ral dE JUstiÇa, Por sE tratar dE ato dE GEstao, QUE NÃo dEsBor-
doU os liMitEs da lEGalidadE. rEcUrso NÃo coNHEcido.
dEcisÃo: acordaM os MEMBros do EGrÉGio colÉGio dE ProcUra-
dorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, Por Maioria, PElo NÃo co-
NHEciMENto do rEcUrso, Nos tErMos do Voto do rElator. VENci-
da a ProcUradora dE JUstiÇa MariZa MacHado da silVa liMa. rE-
Gistrado o iMPEdiMENto dos ProcUradorEs dE JUstiÇa cÂNdi-
da dE JEsUs riBEiro do NasciMENto, Mario NoNato falaNGola E 
rosa Maria rodriGUEs carValHo. rEGistrada a sUsPEiÇÃo dos 
ProcUradorEs dE JUstiÇa GEraldo dE MENdoNÇa rocHa E JorGE 
dE MENdoNÇa rocHa. rEGistrada a aBstENÇÃo do ProcUrador dE 
JUstiÇa aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
BElÉM (Pa), 04 dE NoVEMBro dE 2021
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador-Geral de Justiça, em substituição
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça, em substituição

Protocolo: 736001
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Portaria n° 130/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, 
da lei n° 5.810/94 e de acordo com o que consta no Processo n° 4596/2021,
rEsolVE:
i - conceder ao servidor raPHaEl Brito da PaiVa – cargo: analista - in-
formática, o gozo de trinta (30) dias de férias referente ao período aquisi-
tivo 2020/2021, a ser usufruído a partir de 06.12.2021.
ii  - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de novembro de 2021
Maria rEGiNa cUNHa
Procuradora-Geral do MPcM-Pa, em exercício
Portaria n° 131/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, 
da lei n° 5.810/94 e de acordo com o que consta no Processo n° 4599/2021,
rEsolVE:
i - conceder ao servidor MarcElo MENEZEs cHaVEs – cargo: diretor 
administrativo-financeiro, o gozo de trinta (30) dias de férias referente 
ao período aquisitivo 2019/2020, a ser usufruído a partir de 10.01.2022.
ii  - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de novembro de 2021
 Maria rEGiNa cUNHa
Procuradora-Geral do MPcM-Pa, em exercício
Portaria n° 132/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o que consta no Processo nº 3318/2019,
rEsolVE:
I – Designar os servidores abaixo para atuar como fiscal e suplente na 
seguinte contratação: 

fiscal sUPlENtE coNtrato Nº oBJEto

lENa Maria costa 
fErNaNdEZ

aliNE dos saNtos 
oliVEira  02/2020-MPcM/Pa

contratação de prestação 
de serviços técnico-espe-

cializados para organização 
e realização de concurso 

público para subprocurador 
do MPcM-Pa.

ii  - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de novembro de 2021
Maria rEGiNa cUNHa
Procuradora-Geral, em exercício


